
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210293867 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2003

2005

CRUZEIRO DO SUL

17 Junho 2024

Nº FCN/REMP

RSN2447507443

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/198.540-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2447507443

Data

12/06/2024

006.693.970-40 JANAINA ECKERT 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

708.566.210-72 JOAO PAULO DA SILVA 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/198.540-4 e o código de segurança fOkA Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 17/06/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/8



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 01 
E CONSOLIDAÇÃO 

CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA 
CNPJ: 53.078.780/0001-59   NIRE: 43210293867 

 
 
JANAINA ECKERT, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 30/08/1985, profissão: 
empresária, nº do CPF: 006.693.970-40, identidade: 509386828, órgão expedidor: SJS-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA Santa Maria, número 22, bairro Centro, APT: 401; 
município CRUZEIRO DO SUL - RS, CEP: 95.930-000. 
 
JOAO PAULO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 7/11/1975, profissão: 
empresário, nº do CPF: 708.566.210-72, identidade: 353674309, órgão expedidor: SSP-RS, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA Santa Maria, número 22, bairro Centro, APT: 403; 
município CRUZEIRO DO SUL - RS, CEP: 95.930-000. 
 
Únicos Sócias da Sociedade Limitada de nome empresarial “CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE 
LTDA”, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul, sob NIRE nº. 43210293867, com sede na Rua Bento Gonçalves 
nº 436, Bairro Centro de Cruzeiro do Sul-RS CEP: 95930-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº. 53.078.780/0001-59, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº. 10.406/2002, mediante as 
condições estabelecidas nas clausulas seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Retira-se da sociedade o sócio JOAO PAULO DA SILVA, que cede e 
transfere por vendas a totalidade de suas quotas sociais em número de 25.000 (vinte e cinco 
mil) quotas, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pelo preço 
certo e ajustado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para a única sócia JANAINA ECKERT em 
moeda corrente nacional. 
 
 Por este ato também, o sócio que se retira da a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, 
nada mais tendo a reclamar em tempo a seus direitos na sociedade. 
 
 CLAUSULA SEGUNDA - Em razão da alteração havida, o Capital Social que permanece inalterado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, 
no valor nominal de R$ 1,00(um real) passa a ser na seguinte proporção. 
 
JANAINA ECKERT                      50.000  R$: 50.000,00 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa continuará apenas com a sócia JANAINA ECKERT            
conforme determina o art. 1.052 da lei 13.874 de 20 de setembro de 2019, que institui a 
declaração de direitos de liberdade econômica e estabelece garantias de livre mercado. 
 
O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa, em favor da sócia admitida 
e da própria sociedade. Quanto a passivo existente, é de responsabilidade exclusiva da sócia 
admitida. 
 
CLAUSULA TERCEIRA –   Resolve a sócia, promover a CONSOLIDAÇÃO SOCIAL como segue: 
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CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA 
CNPJ: 53.078.780/0001-59 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob nome empresarial CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE 
LTDA   e tem sede na Rua Bento Gonçalves nº 436, Bairro Centro de Cruzeiro do Sul-RS CEP: 
95930-000. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Seu objeto social é: Instituição de longa permanência para idosos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 
50.000(cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00(um real), subscritas e integralizadas 
pela sócia como segue:  

  
JANAINA ECKERT                      50.000  R$: 50.000,00 

 
CLAUSULA QUARTA - A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e responde 
exclusivamente pela pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento da sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.   
 
CLAUSULA SEXTA – A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/2023 e seu prazo e duração é 
indeterminado. 
 
CLAUSULA SÉTIMA– A administração da sociedade caberá a sócia JANAINA ECKERT, que 
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade. 
A qualquer mês do ano será levantado o balanço geral e a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas  
 
CLAUSULA OITAVA – Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os 
haveres em balanço. 
               
CLAUSULA NONA –  As administradoras declaram sob penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os  efeitos dela,  a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.                                                          
 
CLAUSULA DÉCIMA – Fica eleito o foro da Comarca de Lajeado para qualquer ação fundada neste 
contrato. 
 
 
E, por estarem assim justo e de acordo, assinam este instrumento, em 01(uma) via. 
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Lajeado (RS), 12 de junho de 2024      

  
 
 

______________________________              ___________________________ 
JOAO PAULO DA SILVA                                JANAINA ECKERT 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/198.540-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2447507443

Data

12/06/2024

006.693.970-40 JANAINA ECKERT 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

708.566.210-72 JOAO PAULO DA SILVA 17/06/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/198.540-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CLINICA GERIATRICA VOVO DEDE LTDA, de CNPJ
53.078.780/0001-59 e protocolado sob o número 24/198.540-4 em 12/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10419649, em 17/06/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Aristoteles da
Rosa Galvão.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.693.970-40 JANAINA ECKERT 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

708.566.210-72 JOAO PAULO DA SILVA 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

006.693.970-40 JANAINA ECKERT 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

708.566.210-72 JOAO PAULO DA SILVA 17/06/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/06/2024

Documento assinado eletronicamente por Aristoteles da Rosa Galvão, Servidor(a) Público(a), em
17/06/2024, às 15:24.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 17 de junho de 2024
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